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EMENTA 

IMPORTAÇÃO - IMPORTAÇÃO INDIRETA - FALTA DE RECOLHIMENTO 

DO ICMS. Constatou-se importação do exterior de mercadoria (produtos 

eletrônicos de telefonia – NCM 85171231) por contribuinte localizado em outra 

unidade da Federação, com o objetivo prévio de destiná-la ao estabelecimento da 

Autuada em Minas Gerais, sem o recolhimento do imposto devido. Infração 

caracterizada nos termos do art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a" da Constituição 

da República/88, no art. 11, inciso I, alínea "d" da Lei Complementar nº 87/96 e 

no art. 33, § 1º, item 1, alínea "i", subalínea "i.1.3" da Lei nº 6.763/75. Corretas 

as exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXXIV ambos da Lei nº 6.763/75.  

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Trata-se da constatação de que a Autuada realizou importação de 

mercadorias (produtos de telefonia - NCM 85171231), provenientes de Hong Kong, 

relacionadas na Declaração de Importação (DI) nº 16/1098130-0, por intermédio de 

pessoa interposta estabelecida em Porto Velho, no estado de Rondônia, com o objetivo 

de prévia destinação ao seu estabelecimento, portanto, sem o pagamento do ICMS 

devido ao estado de Minas Gerais, conforme disposto no art. 33, § 1º, item 1, alínea “i”, 

subalínea “i.1.3” da Lei nº 6.763/75 c/c art. 61, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.3” do 

RICMS/02. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXXIV ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procuradora 

regularmente constituída, Impugnação às fls. 85/104, acompanhada dos documentos de 

fls. 105/154.  

A Fiscalização manifesta-se às fls. 161/171. 
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DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, trata-se da constatação de que a Autuada realizou 

importação de mercadorias (produtos de telefonia - NCM 85171231), provenientes de 

Hong Kong, relacionadas na Declaração de Importação (DI) nº 16/1098130-0, por 

intermédio de pessoa interposta, estabelecida no estado de Rondônia, com o objetivo de 

prévia destinação ao seu estabelecimento, portanto sem o pagamento do ICMS devido 

ao estado de Minas Gerais, conforme o disposto no art. 33, § 1º, item 1, alínea “i”, 

subalínea “i.1.3” da Lei nº 6.763/75 c/c art. 61, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.3” do 

RICMS/02. 

A tese central da Defesa é no sentido de que, não obstante a Autuada tenha 

sido de fato a destinatária final das mercadorias objeto da ação fiscal, não houve 

importação indireta, mas, sim, duas operações distintas e legítimas, ambas efetuadas 

pela empresa estabelecida em Rondônia, a qual, logo após a importação, vendeu as 

mercadorias para a ora Impugnante. 

Portanto, a Autuada afirma que, como mera adquirente final das 

mercadorias, não teve participação alguma na operação de importação, não figurando 
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em qualquer documentação fiscal ou comercial a ela relativa, tais como as Declarações 

de Importação, comercial invoice e contratos de câmbio, todas emitidas em nome e sob 

a responsabilidade da Trust Importação e Exportação EIRELLI, estabelecida no estado 

de Rondônia. 

Cabe, então, uma análise da legislação pertinente, a começar pela 

Constituição Federal de 1988, que estabelece, na parte final da alínea “a” do inciso IX 

do § 2º de seu art. 155, que o ICMS cabe ao estado onde estiver situado o domicílio ou 

o estabelecimento do destinatário do bem ou mercadoria importados. 

Lembrando, ainda, que, nos termos de seu art. 146, compete à lei 

complementar, dentre outras matérias, dispor sobre conflitos de competência entre os 

entes tributantes, bem como definir o fato gerador, a base de cálculo e o contribuinte 

dos impostos nela discriminados. Confira-se: 

Art.146 - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em 

matéria tributária, entre a União, os estados, o 

Distrito Federal e os municípios; 

(...) 

III - estabelecer normas gerais em matéria de 

legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem 

como, em relação aos impostos discriminados nesta 

Constituição, a dos respectivos fatos geradores, 

bases de cálculo e contribuintes; 

(...) 

Tem-se, assim, que a definição de contribuintes dos impostos é matéria sob 

reserva de lei complementar, regra geral confirmada e reforçada pela própria 

Constituição Federal, ao dispor especificamente sobre o ICMS, em seu art. 155, § 2º, 

inciso XII, alínea “a”, com a seguinte redação: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

XII – cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

(...) 

Ao tratar da matéria, a Lei Complementar n° 87/96 definiu, como 

contribuinte do imposto, o estabelecimento ao qual se destinar fisicamente a 

mercadoria importada, e não necessariamente aquele que efetuar, juridicamente, a 

importação. É o que se depreende da análise de seu art. 4º c/c o art. 11, in verbis: 

Art. 4º - Contribuinte é qualquer pessoa, física 

ou jurídica, que realize (...) operações de 
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circulação de mercadoria ou prestações (...), 

ainda que as operações e as prestações se iniciem 

no exterior. 

(...) 

Art. 11 - O local da operação ou da prestação, 

para os efeitos da cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável, é: 

I – tratando-se de mercadoria ou bem: 

(...) 

d) importado do exterior, o do estabelecimento 

onde ocorrer a entrada física; 

(...) 

Seguindo esse entendimento, o legislador mineiro assim definiu na Lei nº 

6.763/75 e no RICMS/02: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 33 - O imposto e seus acréscimos serão 

recolhidos no local da operação ou da prestação, 

observadas as normas estabelecidas pela 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

§ 1º - Considera-se local da operação ou da 

prestação, para os efeitos de pagamento do 

imposto: 

1) tratando-se de mercadoria ou bem: 

(...) 

i - importados do exterior: 

i.1 - o do estabelecimento: 

(...) 

i.1.3 - destinatário da mercadoria ou do bem, 

quando a importação, promovida por outro 

estabelecimento, ainda que situado em outra 

unidade da Federação, esteja previamente 

vinculada ao objetivo de destiná-lo àquele; 

(...) 

RICMS/02 

Art. 61 - O local da operação ou da prestação, 

para os efeitos de cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

(...) 

d) importados do exterior: 

(...) 

d.3) o do estabelecimento destinatário da 

mercadoria ou do bem, quando a importação 

promovida por outro estabelecimento, ainda que 

situado em outra unidade da Federação, esteja 
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previamente vinculada ao objetivo de destiná-lo 

àquele, ressalvada a hipótese prevista na 

subalínea “d.1”; 

(...) 

Da análise dos supracitados dispositivos, conclui-se que tanto a 

Constituição quanto a lei complementar e a legislação mineira definem como 

destinatário da mercadoria, para o fim de determinação da sujeição ativa da obrigação 

relativa ao ICMS incidente na importação, o seu real importador, isto é, aquele 

estabelecimento a quem a mercadoria realmente se destinar, pouco importando o estado 

em que é realizado o desembaraço aduaneiro. 

Ou seja, o critério da destinação física não diz respeito ao local onde se dá a 

nacionalização da mercadoria, assim entendido aquele onde deva entrar fisicamente no 

país para o fim de processamento do seu regular desembaraço aduaneiro, mas àquele 

em que situado o domicílio ou o estabelecimento de quem efetivamente promova a sua 

integração ao ciclo econômico nacional, isto é, quem promover, direta ou 

indiretamente, a importação do bem ou mercadoria, com o fim de consumo, 

imobilização, comercialização ou industrialização, sendo certo que o desembaraço 

aduaneiro, relativamente ao ICMS, apenas marca o momento da ocorrência do fato 

gerador, mas não a sujeição ativa da obrigação decorrente da operação de importação. 

Essa é a posição do professor Roque Carrazza, confira-se em ICMS, 9ª ed., 

2003, Malheiros, p. 60/61: 

Voltemos, porém, à ideia central, para que ela não se 
perca: cabe ICMS nas importações de bens, para que 
sejam integrados no ciclo econômico.  

Já vimos que o tributo é devido, nestes casos, à pessoa 
política (Estado ou Distrito Federal) onde estiver 
localizado o destinatário do bem. 

Nenhuma entre dúvida pode surgir quando o 
destinatário do bem esta localizado no próprio Estado 
onde se deu o desembaraço aduaneiro.  

Dúvidas, porém, emergem quando o importador 
encontra-se estabelecido em Estado diverso daquele 
onde se deu o desembaraço aduaneiro.  

(...) 

A qual dos Estados é devido o ICMS? Àquele onde se 
deu o desembaraço aduaneiro? Àquele onde está 
situado o estabelecimento do importador? Ou àquele 

onde os bens importados afinal chegam?  

Cremos que o ICMS é devido à pessoa política (Estado 
ou Distrito Federal) onde estiver localizado o 
estabelecimento do importador. 

Pouco importa se o desembaraço aduaneiro deu-se 
noutro Estado. O desembaraço aduaneiro, no caso, é 
apenas o meio através do qual a importação se deu. O 
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que a Constituição manda considerar para fins de 
tributação por via de ICMS é a localização do 
estabelecimento que promoveu a importação do bem. 

Verifica-se, portanto, que o fator determinante do entendimento nada tem a 

ver com o local de desembaraço, mas com a condição de que se reveste o destinatário 

jurídico do bem ou mercadoria, ou seja, aquele que tenha efetivamente praticado o 

negócio mercantil com o fornecedor estrangeiro, contraindo todos os direitos e 

obrigações decorrentes da compra e venda internacional, tais como a avença (e o 

pagamento) do preço e demais condições do negócio e entrega do bem ou mercadoria. 

Assim, para caracterizar-se como destinatário jurídico do bem ou 

mercadoria, objeto da importação, não basta meramente figurar como importador nos 

documentos aduaneiros relativos à operação. É preciso satisfazer, efetivamente, tais 

condições ou requisitos. 

Nesse sentido, cita-se, exemplificativamente, decisão do Supremo Tribunal 

Federal - STF proferida no Ag. Reg. no Recurso Extraordinário RE nº 555654/MG 

(Publicado em 16/12/11),  em que, apreciando caso similar, considerou sujeito ativo da 

obrigação o estado, em cujo território se situava o estabelecimento real destinatário das 

mercadorias importadas, não obstante figurasse como “importador”, na documentação 

aduaneira, outro estabelecimento, situado em outro estado da Federação, onde 

desfrutava de vantagens fiscais que não tinha naquele. 

Registra-se, a propósito, que não se trata de decisão isolada aquela do RE nº 

555654/MG, fato esse corroborado pelo Ag. Reg. no Agravo de Instrumento AI nº 

850508/MG (julgamento em 18/11/14 e publicação em 18/12/14), cuja transcrição se 

faz a seguir: 

EMENTA  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ICMS. IMPORTAÇÃO. SUJEITO ATIVO. 
ESTABELECIMENTO DESTINATÁRIO. IMPORTAÇÃO 

INDIRETA. SÚMULA 279/STF. A JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL É FIRME NO SENTIDO DE QUE O 

SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA DO ICMS É O 

ESTADO ONDE ESTIVER SITUADO O DOMICÍLIO OU O 

ESTABELECIMENTO DO DESTINATÁRIO JURÍDICO DA 

MERCADORIA. DISSENTIR DAS CONCLUSÕES ADOTADAS PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM E CONCLUIR ACERCA DA OCORRÊNCIA, OU 

NÃO, DE IMPORTAÇÃO INDIRETA DEMANDARIA O REEXAME DO 

ACERVO PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS, PROVIDÊNCIA 

VEDADA NESTA FASE PROCESSUAL (SÚMULA 279/STF). 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

DECISÃO  

A TURMA NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR (MIN. ROBERTO BARROSO). 
UNÂNIME. AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, O SENHOR MINISTRO 

MARCO AURÉLIO, PRESIDENTE. PRESIDIU O JULGAMENTO O 
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SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI. PRIMEIRA TURMA, 
18.11.2014. (GRIFOU-SE) 

Frisa-se que, quando do julgamento do citado Ag. Reg. no Recurso 

Extraordinário RE nº 555654/MG, o Ministro Ayres Britto, Relator, para fundamentar 

seu voto, reproduziu trecho do acórdão recorrido que considerou que o negócio jurídico 

da importação foi efetivamente praticado pelo estabelecimento mineiro, pois a 

mercadoria tinha o estado de Minas Gerais como destinatário previamente identificado, 

tendo o pretenso “importador jurídico” atuado como mero intermediário no negócio 

jurídico, nos seguintes termos: 

REPRODUZO, PARA SEDIMENTAR MEU ENTENDIMENTO, TRECHO 

DO VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO RECORRIDO (FLS. 216): “VÊ-
SE QUE A DISCUSSÃO DA MATÉRIA SE RESTRINGE A COBRANÇA 

DO ICMS DECORRENTE DE OPERAÇÃO QUALIFICADA PELO 

FISCO DE ‘IMPORTAÇÃO INDIRETA’. A REFERIDA AUTUAÇÃO 

SUSTENTA-SE NA SUPOSTA FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS 

QUE SERIA DEVIDO EM FACE DA IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS 

POR PARTE DA IMPETRADA QUE FOI ADQUIRIDA ATRAVÉS DA 

IMPORTADORA, LOWAN COMERCIAL IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA E REMETIDA PARA O SEU 

ESTABELECIMENTO, HAJA VISTA A DESCONSIDERAÇÃO DO FISCO 

DO PAGAMENTO DO ICMS REALIZADO PELA IMPORTADORA NO 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA ESTABELECIDA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA 

AOS AUTOS RESTOU EVIDENCIADO A ILEGALIDADE DA OPERAÇÃO 

DE COMPRA DE PRODUTOS IMPORTADOS REALIZADO PELA 

APELANTE, POSTO QUE OS ARTIFÍCIOS UTILIZADOS NÃO FORAM 

CAPAZES DE DESCARACTERIZAR A HIPÓTESE DO ART. 155, § 2º, 
INCISO IX, ALÍNEA ‘A’ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POSTO QUE A 

MERCADORIA TINHA DESTINATÁRIO PREVIAMENTE IDENTIFICADO, 
DE MODO QUE A EMPRESA IMPORTADORA SERVIU APENAS COMO 

INTERMEDIÁRIA NO NEGÓCIO JURÍDICO (97/113). REGISTRE-SE 

QUE OS REFERIDOS ELEMENTOS DE PROVA DOCUMENTAL, 
SUFICIENTEMENTE ANALISADOS NA SENTENÇA IMPUGNADA, 
CONVERGEM EM TAL SENTIDO, DELES NÃO SE EXTRAINDO O 

ENTENDIMENTO CONTRÁRIO PRETENDIDO PELA APELANTE, NO 

SENTIDO DE CONSIDERÁ-LA APENAS COMO MERA COMPRADORA 

DE MERCADORIA IMPORTADA E JÁ ‘NACIONALIZADA’, EM 

OPERAÇÃO COMERCIAL COMUM.” 10. ANTE O EXPOSTO, MEU 

VOTO É PELO DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 
(GRIFOU-SE) 

Assim, diante da citada legislação tributária, especialmente a subalínea 

“i.1.3” do item 1 do § 1º do art. 33 da Lei nº 6.763/75, fica evidenciado que, nos casos 

de importação indireta realizada por contribuinte mineiro, por meio de interposta 

pessoa situada em outra unidade da Federação, o ICMS é devido ao estado de Minas 

Gerais, valendo lembrar que tal regra encontra-se reproduzida, ainda, no art. 61 do 

vigente Regulamento do ICMS de Minas Gerais (RICMS/02). 
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Portanto, fica plenamente caracterizada a conduta ilícita da Autuada, 

apresentando-se corretas as exigências fiscais inclusive em relação à Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso XXXIV da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por promover importação de mercadoria do 

exterior mediante simulação de operação 

interestadual promovida por interposta empresa 

localizada em outro Estado - 40% (quarenta por 

cento) do valor da operação; 

(...) 

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz não 

haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 

cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 

principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. 

Já a multa capitulada no art. 55, inciso XXXIV da citada lei (Multa Isolada) foi 

exigida pelo descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...)É POSSÍVEL A 

CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA, POR 

TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES DISTINTAS. 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003     

COMARCA DE CONTAGEM. APELANTE(S): BRF BRASIL 
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FOODS S/A. APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS 

GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER (RELATOR)(GRIFOU-SE) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. 55, inciso XXXIV da mencionada lei. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 
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AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além do signatário, os Conselheiros Marco Túlio da Silva (Revisor), 

Marcelo Nogueira de Morais e Cindy Andrade Morais. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2017. 

Sauro Henrique de Almeida 

Presidente / Relator 
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